SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 616/2014.
Revoga o inciso IV do art. 2º e altera os incisos I e II do parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar 461, de 8 de maio de 2014, alterado pela Lei Complementar nº 465, de 26 de maio de 2014, que dispõem sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º  Fica revogado o inciso IV do art. 2º da Lei Complementar nº 461, de 8 de maio de 2014, alterado pela Lei Complementar n° 465, de 26 de maio de 2014.

Art. 2º  Os incisos I e II  do parágrafo único, do a art. 2º da Lei Complementar nº 461, de 8 de maio de 2014, alterado pela Lei Complementar n° 465, de 26 de maio de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º [...]
Parágrafo único [...] 

I – seis meses, prorrogáveis por igual período, uma única vez, nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III.

II – doze meses, prorrogáveis por igual período, uma única vez, quando as necessidades forem nas áreas de saúde e educação.

Art. 3°  O servidor contratado para atender afastamento ou licença, deverão ser exonerados na data de retorno do titular substituído.
Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de setembro de 2014.
Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
JUSTIFICATIVA:  A apresentação do substitutivo se fez necessário para atender a técnica legislativa prevista na Lei Complementar Municipal nº 400/2013 e adequado cumprimento da recomendação da Procuradoria-Geral de Justiça, anexada no Processo Administrativo 15.453/2014.
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